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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DEMISSIONAL

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: DANIELLE BRITO DE ANDRADE DE SOUZA
Cargo: PROF. DOC I – LÍNGUA PORTUGUESA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 30/08/2022

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: RODRIGO SANTOS DE OLIVEIRA
Cargo: PROF. DOC I – LÍNGUA PORTUGUESA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 01/09/2022

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: MARLENE DOS SANTOS CRAVINHO
Cargo: PROF. DOC I - MATEMÁTICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 01/09/2022

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: BRUNO HENRICO BERTONI DE MENDONÇA
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 01/09/2022

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: LAURA MARIA ROSSI DE ASSIS
Cargo: AJUDANTE GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 01/09/2022

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: ALINE PAULA RODRIGUES DA GAMA
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 01/09/2022

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: SANDRA COSTA NOGUEIRA MACHADO –  (Á Pedido)
Cargo: PROF . DOC II – EDUCAÇÃO INFANTIL AO 5E ANO.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 26/08/2022

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: GABRIELE SANTOS TEIXEIRA
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS.
Término: 05/09/2022

Extrato de Instrumento de Distrato de 
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Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: ALEX PINTO FERNANDES 
Cargo: AJUDANTE GERAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.
Término: 01/09/2022

ADMISSIONAL

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
EVANGELISTA SOARES SANTOS
Cargo: AJUDANTE GERAL
Prazo: 01/09/2022 á 31/08/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
LEANDRO DA SILVA ARAÚJO PASCHOAL
Cargo: AJUDANTE GERAL
Prazo: 01/09/2022 á 31/08/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
ROGÉRIO GERMANO LIMA
Cargo: AJUDANTE GERAL
Prazo: 01/09/2022 á 31/08/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
HUMBERTO SOUZA DA ROCHA
Cargo: AJUDANTE GERAL
Prazo: 01/09/2022 á 31/08/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
JOCELINO DE ELIAS DA SILVA
Cargo: AJUDANTE GERAL
Prazo: 01/09/2022 á 31/08/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
JOSÉ PEREIRA DE MEDEIROS
Cargo: AJUDANTE GERAL
Prazo: 01/09/2022 á 31/08/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
ROMULO DA COSTA RAMOS
Cargo: VIGIA
Prazo: 01/09/2022 á 31/08/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
MARCOS ANTONIO COSTA PACHECO DUTRA
Cargo: VIGIA
Prazo: 01/09/2022 á 31/08/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
JUAREZ GALDINO DE SOUZA
Cargo: VIGIA
Prazo: 01/09/2022 á 31/08/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
JHONATAN FERNANDO PEREIRA ROSA
Cargo: VIGIA
Prazo: 01/09/2022 á 31/08/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
OBADIAS SIMOES DE OLIVEIRA
Cargo: VIGIA
Prazo: 01/09/2022 á 31/08/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
LUCIANO LIMA DA SILVA JUNIOR
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Prazo: 01/09/2022 á 31/08/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIEITOS HUMANOS.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
LUCAS DA SILVA RIBEIRO
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Prazo: 01/09/2022 á 31/08/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIEITOS HUMANOS.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
ROBERTA RAMOS GOMES CARNEIRO
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Prazo: 01/09/2022 á 31/08/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIEITOS HUMANOS.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
ALCENIR CORDEIRO PONTES
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Prazo: 01/09/2022 á 31/08/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIEITOS HUMANOS.
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 102/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNI-
CIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA do servidor Francisco Antonio da Cunha 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com PROVENTOS 
INTEGRAIS ao servidor FRANCISCO ANTONIO DA CUNHA, matrícula nº. 00269, Ajudante 
Geral, inscrito no CPF sob o nº 563.842.207-25, com fulcro no artigo 6º da E.C. 41/2003 da 
CRFB/88, ficando seus proventos fixados em R$ 1.667,33 (um mil, seiscentos e sessenta e 
sete reais e trinta e três centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no per-
centual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos 
autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a 
nulidade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% 
(cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 01/10/2012.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 103/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNI-
CIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA do servidor Sergio Luiz Tolentino de Car-
valho em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com PROVENTOS 
PROPORCIONAIS ao servidor SERGIO LUIZ TOLENTINO DE CARVALHO, matrícula nº. 
00009, Vigia, inscrito no CPF sob o nº 563.842.207-25, com fulcro no artigo 40, § 1º, III, “b” da 
E.C. 41/2003 da CRFB/88, ficando seus proventos fixados em R$ 385,16 (trezentos e oitenta 
e cinco reais e dezesseis centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no per-
centual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos 
autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a 
nulidade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% 
(cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 01/11/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 104/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNI-
CIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servidora Lucelena Alves Ribeiro Hau-
brick em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com PROVENTOS 
INTEGRAIS a servidora LUCELENA ALVES RIBEIRO HAUBRICK, matrícula nº. 01010, Pro-
fessora Doc II 22h e 30 min, inscrita no CPF sob o nº 733.794.507-82, com fulcro no artigo 6º 
da E.C. 41/2003 e 40, § 5º da E.C. 41/2003 da CRFB/88, ficando seus proventos fixados em 
R$ 2.711,61 (dois mil, setecentos e onze reais e sessenta e um centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no per-
centual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos 
autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a 
nulidade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% 
(cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 01/06/2011.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente


